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TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario; 2018

RECURSOVOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS
PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO
114, §12, 1, DO RICARF.

Nas hipoteses em que 0 sujeito passivo ndo apresenta noveis razfes de defesa
em sede recursal, o artigo 114, 8§12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)' autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora de
primeira instancia, caso concorde com as razGes de decidir e com o0s
fundamentos ali perfilhados.

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaragdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui 0s requisitos legais de
certeza e liquidez.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO
DO DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.

Compete a Recorrente 0 6nus de comprovar inequivocamente o direito
creditério vindicado, utilizando-se de meios idéneos e na forma prescrita pela
legislagdo. Ausentes os elementos minimos de comprovagdo do crédito, ndo
cabe realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario neste
momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-
probatério dos autos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2018

! §12. A fundamentagéo da decisao pode ser atendida mediante:
I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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 Ano-calendário: 2018
 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.
 Compete à Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2018
 PAGAMENTO INDEVIDO OU MAIOR QUE O DEVIDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
 Somente se reconhece o direito creditório relativo a pagamento indevido ou a maior, quando houver suporte em provas consistentes, não bastando meras alegações dissociadas da efetiva comprovação.
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 23351.15559.210518.1.3.04-7290 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 178.301,18 (cento e setenta e oito mil, trezentos e um reais e dezoito centavos), conforme DARF recolhido no valor de R$ 193.691,94, sob o código de receita 0422, relativo ao período de apuração encerrado em 24.04.2018 e arrecadado em 24.04.2018.
Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fls. 113/117), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que �a partir do DARF informado para os PER/DCOMP objeto desta análise, foram localizados um ou mais pagamentos, com a seguinte utilização�, de forma que, a compensação não restou homologada. Confira-se:


A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 05/10), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
em razão de operação com o exterior, deveria ter recolhido R$ 15.390,75 a título de IRRF - Royalties e Assistência Técnica � Residentes no Exterior Contrato de Câmbio, mas recolheu R$ 193.691,94. Logo recolheu indevidamente R$ 178.301,19 (=R$ 193.691,94 - R$ 15.390,75);
na DCTF de abril de 2018, informou o valor de R$ 193.691,94, em vez de R$ 15.390,75;
a DCTF retificadora com os valores corretos foi encaminhada em 10/01/2019
conforme entendimento do CARF, deve ser privilegiada, sempre que possível, a busca pela verdade material relativa à situação fiscal do contribuinte, uma vez que eventual preenchimento incorreto da PER/DCOMP, não retira, por si só, o direito de crédito da Contribuinte;
com base no princípio pela verdade material, não pode simplesmente desconsiderar os créditos existentes, devidamente demonstrados mediante a prova técnico-contábil realizada, impondo-se a análise da declaração de compensação com a correção do erro formal relativo à origem dos créditos informados pelo contribuinte para fins de lançamento tributário.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 26 de março de 2021, a 8ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 (�DRJ/07�), em Acórdão de nº 107-007.008 (e-fls. 126/129), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
a Interessada afirma que a retificação de DCTF, para reduzir o valor devido de R$ 193. 691,94 para R$ 15.390,75, ocorreu em data posterior a de ciência do Despacho Decisório;
alega-se essencialmente que existe o direito creditório de pagamento indevido ou a maior porque foram recolhidos R$ 193.691,94, quando o correto seria pagar R$ 15.390,75;
compulsando os autos, verifica-se que a Interessada, para comprovar sua alegação, instruiu os autos com: Despacho Decisório; Mensagem de ciência; PER/DCOMP; Demonstrativo/planilha, �Estrutura dos impostos ref. Prestaçao de Serviços�; DARF; Comprovante de arrecadação; DCTFs; Recibo de entrega de DCTF;
verifica-se que a alegação de que o valor correto a recolher seria R$ 15.390,75 não está documentalmente provada.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2018 
HIPÓTESE DE VEDAÇÃO DE EMENTA. 
Não conterá ementa o acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de despacho decisório eletrônico (Portaria RFB nº 2.724, de 27/09/2017). 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.
Em 13/08/2021, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 107-007.008, através de sua Caixa Postal � Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do �Termo de Ciência por Abertura de Mensagem� (e-fl. 135), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 138/147) por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
recolheu sobre o Pagamento de R$ 1.501.538,02 - DARF referente a Retenção de IR IRRF - Royalties e Assistência Técnica � Residentes no Exterior Contrato de Câmbio apurado pela Contribuinte no 20° dia de abril de 2014, no código 0422, no valor total de R$ 226.165,15, dividido em dois DARF nos seguintes valores: R$ 32.473,21 e R$ 193.691,94;
informou incorretamente e gerou o DARF para pagamento no valor de R$ 193.691,94, quando deveria ter informado o valor correto de R$ 15.390,75;
identificado o erro no recolhimento, em 21/05/2018, foi solicitada compensação da diferença por intermédio da PER/DCOMP utilizando o valor integral da diferença, R$ 178.301,19, porém, devido a DCTF original, não havia sido retificada, fato que ocorreu em 10/01/2019, dentro do prazo estabelecido para envio da Manifestação de Inconformidade;
conforme entendimento do CARF deve ser privilegiada, sempre que possível, a busca pela verdade material relativa à situação fiscal do contribuinte, uma vez que eventual preenchimento incorreto da PER/DCOMP, não retira, por si só, o direito de crédito da Contribuinte.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 13/08/2021 (e-fl. 135), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 13/09/2021 (e-fl. 137), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).


Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 178.301,18 (cento e setenta e oito mil, trezentos e um reais e dezoito centavos), conforme DARF recolhido no valor de R$ 193.691,94, sob o código de receita 0422, relativo ao período de apuração encerrado em 24.04.2018 e arrecadado em 24.04.2018.
Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fls. 113/117), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que �a partir do DARF informado para os PER/DCOMP objeto desta análise, foram localizados um ou mais pagamentos, com a seguinte utilização�, de forma que, a compensação não restou homologada. Confira-se:


O Acórdão recorrido manteve integralmente o Despacho Decisório, nos seguintes termos:
�Compulsando os autos, verifica-se que a Interessada, para comprovar sua alegação, instruiu os autos com: Despacho Decisório; Mensagem de ciência; PER/DCOMP; Demonstrativo/planilha "Estrutura dos impostos ref. Prestaçao de Serviços"; DARF; Comprovante de arrecadação; DCTFs; Recibo de entrega de DCTF. 
Portanto, verifica-se que a alegação de que o valor correto a recolher seria R$ 15.390,75 não está documentalmente provada.� (e-fls. 128/129, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa do direito creditório pretendido justamente porque, �a alegação de que o valor correto a recolher seria R$ 15.390,75 não está documentalmente provada�.
Portanto, à luz da decisão recorrida e do que mais consta dos autos, caberia à Recorrente a comprovação do pagamento indevido ou a maior (R$ 178.301,18) para fazer jus ao suposto direito creditório pleiteado, o que de fato não fez.
Ainda sobre esse ponto, impede ressaltar que a decisão recorrida expressamente consignou � �para comprovar sua alegação, instruiu os autos com: Despacho Decisório; Mensagem de ciência; PER/DCOMP; Demonstrativo/planilha "Estrutura dos impostos ref. Prestaçao de Serviços"; DARF; Comprovante de arrecadação; DCTFs; Recibo de entrega de DCTF� � ou seja, os mesmos documentos apresentados neste Recurso Voluntário, incluindo uma folha titulada como �Livro Razão� (e-fl. 311) e outra como �Livro Diário� (e-fl. 312), sem o devido termo de início e termo de encerramento e, que nada comprovam.
Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�A Interessada afirma que a retificação de DCTF, para reduzir o valor devido de R$ 193. 691,94 para R$ 15.390,75, ocorreu em data posterior a de ciência do Despacho Decisório. 
Alega-se essencialmente que existe o direito creditório de pagamento indevido ou a maior porque foram recolhidos R$ 193.691,94, quando o correto seria pagar R$ 15.390,75. 
Compulsando os autos, verifica-se que a Interessada, para comprovar sua alegação, instruiu os autos com: Despacho Decisório; Mensagem de ciência; PER/DCOMP; Demonstrativo/planilha "Estrutura dos impostos ref. Prestaçao de Serviços"; DARF; Comprovante de arrecadação; DCTFs; Recibo de entrega de DCTF. 
Portanto, verifica-se que a alegação de que o valor correto a recolher seria R$ 15.390,75 não está documentalmente provada. 
5 Conclusão 
Deve-se negar provimento à Manifestação de Inconformidade para não reconhecer qualquer direito creditório�.
Não é demais destacar que o ônus da prova compete a quem alega possuir o direito, conforme dispõe o artigo 373 do Código de Processo Civil (CPC):
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Nesse ponto, registro a jurisprudência deste Conselho:
NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitação de débito com características distintas. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendário: 2004 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE. Compete ao Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos. (Processo n° 13884.900958/2008-10. Acórdão n° 1002-000.779. Sessão de 06/08/2019. Relator Aílton Neves da Silva, g.n.)
Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Código Tributário Nacional (�CTN�) exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da Recorrente, eis que tais atributos não foram efetivamente comprovados no presente recurso.
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.
Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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PAGAMENTO INDEVIDO OU MAIOR QUE O DEVIDO. AUSENCIA DE
COMPROVACAO.

Somente se reconhece o direito creditorio relativo a pagamento indevido ou a
maior, quando houver suporte em provas consistentes, ndo bastando meras
alegac0Oes dissociadas da efetiva comprovacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam

Costa Faccin.
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Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaracdo de Compensagédo — PER/DCOMP n° 23351.15559.210518.1.3.04-7290
e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar debitos tributarios proprios com
suposto credito decorrente de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 178.301,18
(cento e setenta e oito mil, trezentos e um reais e dezoito centavos), conforme DARF recolhido
no valor de R$ 193.691,94, sob o cddigo de receita 0422, relativo ao periodo de apuragédo
encerrado em 24.04.2018 e arrecadado em 24.04.2018.

Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisério (e-fls. 113/117), n&o
reconheceu o direito creditorio pretendido, sob o fundamento de que “a partir do DARF
informado para os PER/DCOMP objeto desta analise, foram localizados um ou mais
pagamentos, com a seguinte utilizacdo”, de forma que, a compensagdo ndo restou homologada.
Confira-se:

a seguinte utilizacd =|:

1] o1 Sc total | Saldo dizpemivel |
T, 09 PR |

DARF INFORMADO NO PER/DCOMP
DATADE _ PERIODO DE cGDIGO DA DATADE 3
APURAGAD RECEITA VENCIMENTO REFERENCIA Principal Muita Juros. VALOR TOTAL

24/04/2018 240412018 42 24/0472018 RS 183.601,84 RS 0,00 RS 0,00 RS 183.681,84

PAGAMENTOS LOCALIZADOS PARA O DARF INFORMADO|
DATADE _ FERIODO DE CODIGO DA
APURAGAQ RECEITA

DATADE N°QE NDO
VENCIMENTO REFERENCIA Principal Muita Juros 'VALOR TOTAL PAGAMENTO

24/04/2018 240412018 422 24/0472018 RS 183601,84 RS 0,00 RS 0,00 RS 193 601,84 1537386464

A Contribuinte apresentou Manifestagédo de Inconformidade (e-fls. 05/10), por
meio da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacgdes:

0] em razdo de operacdo com o exterior, deveria ter recolhido R$ 15.390,75 a
titulo de IRRF - Royalties e Assisténcia Técnica — Residentes no Exterior
Contrato de Céambio, mas recolheu R$ 193.691,94. Logo recolheu
indevidamente R$ 178.301,19 (=R$ 193.691,94 - R$ 15.390,75);

(i)  na DCTF de abril de 2018, informou o valor de R$ 193.691,94, em vez de
R$ 15.390,75;
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(iii)

(iv)

(v)

a DCTF retificadora com os valores corretos foi encaminhada em
10/01/2019

conforme entendimento do CARF, deve ser privilegiada, sempre que
possivel, a busca pela verdade material relativa a situagdo fiscal do
contribuinte, uma vez que eventual preenchimento incorreto da
PER/DCOMP, ndo retira, por si sd, o direito de crédito da Contribuinte;

com base no principio pela verdade material, ndo pode simplesmente
desconsiderar os créditos existentes, devidamente demonstrados mediante
a prova técnico-contabil realizada, impondo-se a anélise da declaracdo de
compensagdo com a corregdo do erro formal relativo a origem dos créditos
informados pelo contribuinte para fins de lancamento tributéario.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 26 de marco de 2021, a 8
Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 (“DRJ/07”), em Acordédo de
n° 107-007.008 (e-fls. 126/129), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de

que:

(i)

(i)

(i)

(iv)

a Interessada afirma que a retificacdo de DCTF, para reduzir o valor
devido de R$ 193. 691,94 para R$ 15.390,75, ocorreu em data posterior a
de ciéncia do Despacho Decisorio;

alega-se essencialmente que existe o direito creditério de pagamento
indevido ou a maior porque foram recolhidos R$ 193.691,94, quando o
correto seria pagar R$ 15.390,75;

compulsando os autos, verifica-se que a Interessada, para comprovar sua
alegacdo, instruiu os autos com: Despacho Decisério; Mensagem de
ciéncia; PER/DCOMP; Demonstrativo/planilha, “Estrutura dos impostos
ref. Prestagao de Servigos”; DARF; Comprovante de arrecadacdo; DCTFs;
Recibo de entrega de DCTF;

verifica-se que a alegacdo de que o valor correto a recolher seria R$
15.390,75 ndo estd documentalmente provada.

Confira-se, a propoésito, a ementa da deciso:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Ano-calendério: 2018

HIPOTESE DE VEDAGAO DE EMENTA.

Ndo contera ementa 0 acérddo resultante de julgamento de processo administrativo
fiscal decorrente de despacho decisdrio eletrbnico (Portaria RFB n° 2.724, de
27/09/2017).

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido.
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Em 13/08/2021, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acdrddo n° 107-007.008, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico
(DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 135), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntério (e-fls. 138/147) por meio do qual
ratificou as alegacOes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda,
as seguintes alegagoes:

Q) recolheu sobre o Pagamento de R$ 1.501.538,02 - DARF referente a
Retencdo de IR IRRF - Royalties e Assisténcia Técnica — Residentes no
Exterior Contrato de Cambio apurado pela Contribuinte no 20° dia de abril
de 2014, no codigo 0422, no valor total de R$ 226.165,15, dividido em
dois DARF nos seguintes valores: R$ 32.473,21 e R$ 193.691,94;

(i) informou incorretamente e gerou 0 DARF para pagamento no valor de R$
193.691,94, quando deveria ter informado o valor correto de R$
15.390,75;

(iii)  identificado o erro no recolhimento, em 21/05/2018, foi solicitada
compensacdo da diferenca por intermédio da PER/DCOMP utilizando o
valor integral da diferenca, R$ 178.301,19, porém, devido a DCTF
original, ndo havia sido retificada, fato que ocorreu em 10/01/2019, dentro
do prazo estabelecido para envio da Manifestacdo de Inconformidade;

(iv)  conforme entendimento do CARF deve ser privilegiada, sempre que
possivel, a busca pela verdade material relativa a situacdo fiscal do
contribuinte, uma vez que eventual preenchimento incorreto da
PER/DCOMP, ndo retira, por si s6, o direito de crédito da Contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntario, na forma dos artigos 432 e 65° da Portaria MF n° 1.634/2023 - Regimento

2 Art. 43. A Primeira Secéo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacdo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

111 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;
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Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em
13/08/2021 (e-fl. 135), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 13/09/2021 (e-
fl. 137), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito

O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditdrio referente ao
pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 178.301,18 (cento e setenta e oito mil,
trezentos e um reais e dezoito centavos), conforme DARF recolhido no valor de R$ 193.691,94,
sob o codigo de receita 0422, relativo ao periodo de apuracdo encerrado em 24.04.2018 e
arrecadado em 24.04.2018.

Conforme exposto no relatorio, o Despacho Decisorio (e-fls. 113/117), néo
reconheceu o direito creditdrio pretendido, sob o fundamento de que “a partir do DARF
informado para os PER/DCOMP objeto desta analise, foram localizados um ou mais

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
guando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 2°
do art. 45;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagéo referente ao Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢cGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no &mbito dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuracdo e recolhimento dos impostos e
contribui¢des da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagéo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos
de que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Secoes.

* Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntérios relativos & exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de dois mil sal&rios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditorio, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

* Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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pagamentos, com a seguinte utilizacdo”, de forma que, a compensacdo nao restou
homologada. Confira-se:

DARF INFORMADO NO PER/DCOMP
DATADE _ PERIODO DE cGDIGO DA DATADE 3
APURAGAD RECEITA VENCIMENTO REFERENCIA Principal Muita Juros. VALOR TOTAL

24/04/2018 240412018 42 24/0472018 RS 183.601,84 RS 0,00 RS 0,00 RS 183.681,84

PAGAMENTOS LOCALIZADOS PARA O DARF INFORMADO|
DATADE _ FERIODO DE CODIGO DA
APURAGAQ RECEITA

DATADE N°QE NDO
VENCIMENTO REFERENCIA Principal Muita Juros 'VALOR TOTAL PAGAMENTO

24/04/2018 240412018 422 24/0472018 RS 183601,84 RS 0,00 RS 0,00 RS 193 601,84 1537386464

O Acoérddo recorrido manteve integralmente o Despacho Decisorio, nos
seguintes termos:

“Compulsando os autos, verifica-se que a Interessada, para comprovar_sua
alegacdo, instruiu os autos com: Despacho Decisorio; Mensagem de ciéncia;
PER/DCOMP; Demonstrativo/planilha "Estrutura dos impostos ref. Prestagao de
Servigos"; DARF; Comprovante de arrecadacdo; DCTFs; Recibo de entrega de
DCTE.

Portanto, verifica-se que a alegacéo de gue o valor correto a recolher seria R$
15.390,75 ndo estd documentalmente provada.” (e-fls. 128/129, g.n.)

Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisao recorrida justificou a
glosa do direito creditorio pretendido justamente porque, “a alegacdo de que o valor correto a
recolher seria R$ 15.390,75 ndo estad documentalmente provada”.

Portanto, a luz da decisdo recorrida e do que mais consta dos autos, caberia a
Recorrente a comprovacdo do pagamento indevido ou a maior (R$ 178.301,18) para fazer jus ao
suposto direito creditorio pleiteado, o que de fato nao fez.

Ainda sobre esse ponto, impede ressaltar que a decisdo recorrida expressamente
consignou — “para comprovar sua alegacdo, instruiu os autos com: Despacho Decisorio;
Mensagem de ciéncia; PER/DCOMP; Demonstrativo/planilha "Estrutura dos impostos ref.
Prestacao de Servicos"; DARF; Comprovante de arrecadacdo; DCTFs; Recibo de entrega de
DCTF” — ou seja, os mesmos documentos apresentados neste Recurso Voluntario, incluindo
uma folha titulada como “Livro Razdo” (e-fl. 311) e outra como “Livro Diario” (e-fl. 312), sem o
devido termo de inicio e termo de encerramento e, que nada comprovam.

Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acordao recorrido e, por concordar com 0s
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus préprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n° 9.784/99° c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)®, o qual adoto como razao de decidir, in verbis:

> § 10 A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

®§12. A fundamentagio da decisio pode ser atendida mediante:

I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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“A Interessada afirma que a retificacdo de DCTF, para reduzir o valor devido de
R$ 193. 691,94 para R$ 15.390,75, ocorreu em data posterior a de ciéncia do Despacho
Decisorio.

Alega-se essencialmente que existe o direito creditério de pagamento indevido
ou a maior porque foram recolhidos R$ 193.691,94, quando o correto seria pagar R$
15.390,75.

Compulsando os autos, verifica-se que a Interessada, para comprovar sua
alegacdo, instruiu os autos com: Despacho Decisério; Mensagem de ciéncia;
PER/DCOMP; Demonstrativo/planilha "Estrutura dos impostos ref. Prestacao de
Servigos"; DARF; Comprovante de arrecadacdo; DCTFs; Recibo de entrega de DCTF.

Portanto, verifica-se que a alegacdo de que o valor correto a recolher seria R$
15.390,75 ndo esta documentalmente provada.

5 Conclusao

Deve-se negar provimento a Manifestacdo de Inconformidade para néo
reconhecer qualquer direito creditorio”.

N&o é demais destacar que o 6nus da prova compete a quem alega possuir o
direito, conforme dispGe o artigo 373 do Cddigo de Processo Civil (CPC):

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto & existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Nesse ponto, registro a jurisprudéncia deste Conselho:

NAO HOMOLOGAGAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS
LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a ndo homologagéo
de declaragdo de compensacdo, quando comprovado que o crédito nela pleiteado néo
possui 0s requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado
para a quitagdo de débito com caracteristicas distintas. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE
A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendario: 2004 PER/DCOMP.
AUSENCIA DE COMPROVAGAO DO DIREITO CREDITORIO. ONUS
PROBANDI DO RECORRENTE. Compete ao Recorrente o 6nus de comprovar
inequivocamente o direito creditdrio vindicado, utilizando-se de meios idéneos e na
forma prescrita pela legislacdo. Ausentes os elementos minimos de comprovacao
do crédito, ndo cabe realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario
neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-
probatério dos autos. (Processo n°® 13884.900958/2008-10. Acorddo n° 1002-000.779.
Sessdo de 06/08/2019. Relator Ailton Neves da Silva, g.n.)

Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional
(“CTN™)’ exige para o reconhecimento da compensacdo declarada que o crédito nela pleiteado
seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da
Recorrente, eis que tais atributos ndo foram efetivamente comprovados no presente recurso.

" Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.
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Logo, ndo merece reforma o Acdrdéo recorrido.

Dispositivo

Ante o0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



